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Processo Administrativo n** 060104/2023

TOMADA DE PREÇOS N.« 001/2023
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 02/02/2023

HORÁRIO: 10:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N* 001.0123/2023

CONTRATO N“ 001.0123/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA: DRRG
NOLETO

IMOBILIÁRIA LTDA

41.768.172/0001-97,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO
CONSTRUÇÃO DA ORLA DO AÇUDE
GRANDE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS-MA.PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA

MUNICIPAL

REALIZA ENGENHARIA E

ME, CNPJ:
PARA A

DE SERVIÇOS DE

DESECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

Aos 02 (dois) dia do mês de outubro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av.
Getúlio Vargas n® 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste
ato representada pelo Secretária Municipal de Administração, Sr. Thuany Costa de Sá
Gomes, brasileiro. CPF n® CPF n“ 038.921.083-82, RG n® 0311460720061 - SS/MA,
doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa
DRRG NOLETO - REALIZA ENGENHARIA E IMOBILIÁRIA LTDA - ME, CNPJ N®

41.768.172/0001-97, neste ato representa pelo Sr. Representante: Dario Rodrigues Ribeiro
Guimarães Noieto, CPF n® 031.141.683-70, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 060104/2023, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de
transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
001.0123/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 objeto do presente contrato consiste na Contratação de empresa para a
prestação de serviços de Construção da orla do açude grande na sede do Município
de São João dos Patos-MA, de conformidade com as especificações e

discriminações contidas nos projetos (ANEXO I).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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2.1 - O valor do contrato é de R$ 814.373,06 (Oitocentos e quatorze mil, trezentos e

setenta e três reais e seis centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com as liberações do
órgão financiador da obra e medições realizadas, no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal/fatura respectiva, após
medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme boletim
assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do
objeto desta licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição só será efetuado com
a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao
Conselho Regional de Engenharia, e Agronomia do Maranhão (CREA/MA) ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Maranhão (CAU/MA), instalação da placa
da obra e do Alvará de Construção, expedido pela Prefeitura Municipal de SÃO
JOÃO DOS PATOS - MA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento da última medição ou parcela, não inferior
a 10% (dez por cento) do valor total do objeto desta licitação, somente será efetuado
mediante o recebimento definitivo do objeto e expedição do HABITE-SE pela
Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA
sem a devida comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da
licitação.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso o pagamento seja efetuado após 30 (trinta) dias
consecutivos, contados da apresentação da nota fiscal e fatura, tendo a
CONTRATANTE aceitada a medição respectiva, fica esta obrigada a pagar multa de
0,02% (dois centésimos por cento) ao dia sobre o valor vencido.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no
Banco do Brasil, Agência n° 0603-3 e conta n° 32.339-X.

CLÁUSULA TERCEIRA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios
do Município, da seguinte dotação orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO

0208 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
020800 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15-URBANISMO

15452 - SERVIÇOS URBANOS
154520019 - MELHORIA DOS SERVIÇOS URBANOS
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15452001920740000 URBANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE LAGOS E AÇUDES
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO

4.1 - O prazo máximo previsto para execução e conclusão das obras e serviços,
objeto deste Contrato, serão de 03 (três) meses a ser contado a partir da emissão da
Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura.

4.2 - O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:

4.2.1 - A juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA,
através de justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;

4.2.2 - Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em
processo, citados no parágrafo primeiro, incisos I a VI, do artigo 57 da Lei 8666/93.

4.3 - A eventual reprovação das obras e serviços em qualquer fase de execução,
não implicará em alterações de prazos, nem eximirá a contratada da penalização
das multas contratuais.

- A vigência deste Contrato poderá ser prorrogada, no interesse da
CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo.

4.5 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçâo do Contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente por igual período.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUCÃO DAS OBRAS E

SERVIÇOS

5.1 - A Contratada assumirá total responsabilidade pela boa execução e eficiência
dos serviços, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, assim
como pelo cumprimentodos elementostécnicos recebidos,bem como por quaisquer
danos decorrentes da realização destes serviços, causados à Prefeitura Municipal
de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA ou a terceiros, ficando ainda, responsável, na

vigência do Contrato, pela guarda e vigilância da área do terreno onde se situa o
objeto contratual.

5.2 - A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato onde se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos materiais empregados.
Também providenciará a remoção de resíduos, entulhos, etc., decorrentes da
movimentação das obras, bem como a recuperação e reconformação de áreas
danificadas pelo uso do solo ou jazidas de qualquer natureza. Serão ainda
removidas construções e instalações provisórias de qualquer natureza que tenham
sido efetuadas pela Contratada.

4.4
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5.3 - A Contratada não poderá subempreitar parte ou o total dos serviços a ela
adjudicados, sem a anuência da Prefeitura Municipal De SÃO JOÃO DOS PATOS -
MA.

5.4 - As obras e serviços deverão ser executados de acordo com as normas técnicas
e especificações dos projetos, obedecendo às condições do Edital, como também
deverão atender às normas, especificações e métodos da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT.

5.41 - Correrá à conta da Contratada a manutenção de placa de obra instalada.

5.5- Por intermédio de processo devidamente instruído serão admitidos
decréscimos ou acréscimos de obras/serviços até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, no caso de construção e/ou ampliação; e até
o limite de 50% (cinquenta por cento), para acréscimos, também do valor inicial
contratado, no caso particular de reforma e/ou adaptação de edificação.

b) Decréscimos de Serviços;

b.1) Se a Contratada já houver adquirido os materiais para aplicação nas
obras/serviços, antes da Ordem de Supressão, serão pagos exclusivamente os
valores dos materiais pelos preços de aquisição regularmente comprovados,
devendo os mesmos serem recolhidos ao almoxarifado da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

b.2) Se a Contratada não se manifestar após a Ordem de Supressão, será
deduzido dos pagamentos o valor dos serviços, conforme previsto na Planilha
Orçamentária.

c) Acréscimos de Serviços;

Referem-se a serviços executados a maior, porém constante da Planilha
Orçamentária, apresentada pela Contratada. Neste caso os preços serão aqueles
previstos na mesma.

5.6 - A Contratada durante toda a execução do Contrato, deverá;

6.6.1 - Manter um (um) engenheiro como Responsável Técnico da Obra, com
poderes de representá-la perante à FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

5.6.1- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, os trabalhos da Fiscalização, facultando
o livre acesso ao local dos trabalhos, bem como aos depósitos, instalações e

documentos pertinentes com o objeto contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CONDlCÕES DE

PAGAMENTOS
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6.1- Serão realizadas medições mensais pela Fiscalização da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA com o acompanhamento da
Contratada, até o dia 10 (dez) de cada mês, as quais compreenderão, integralmente,
os serviços realizados no mês imediatamente anterior.

6.2 - Os pagamentos serão feitos diretamente à contratada pela Contratante,
mediante a apresentação de notas fiscais/faturas atestadas pela administração,
referentes às obras executadas de acordo com o cronograma físico-financeiro
aprovado.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTAMENTO

7.1 - Os preços propostos pela Contratada nao serão reajustados.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A execução das obras e serviços será acompanhada e fiscalizada diretamente
pela Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA.

8.2 - Caberá à Fiscalização verificar se no desenvolvimento dos trabalhos estão
sendo cumpridos os termos de Contrato, os projetos, especificações e demais
requisitos, bem como providenciar as medições dos serviços, autorizar substituição
de materiais e alterações de projetos, assim como participar de todos os atos que se
fizerem necessários para a fiel execução do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

9.1-0 recebimento da obra/serviços dar-se-á da seguinte forma:

a) Provisoriamente através da Fiscalização designada para o acompanhamento
dos serviços, mediante Termo circunstanciado, denominado Termo de
Recebimento Provisório de Obra/Serviço, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da Contratada indicando que as obras e
serviços estão concluídos. A critério da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS
PATOS - MA, 0 Termo poderá ser lavrado e assinado pelas partes, independente da
comunicação da Contratada, desde que a Fiscalização verifique, de fato, a
conclusãodos serviçose emita a última mediçãodo objeto contratual,

b) Definítivamente através de Comissão designada pela Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, mediante Termo circunstanciado, denominado
Termo de Recebimento Definitivo de Obra/Serviço, assinado pelas partes em

prazo de até 15 (quinze) dias, contados da emissão do Termo Provisório,
condicionado, entretanto, à adequação do objeto aos termos contratuais.

9.2 - Recebido o objeto contratual, a responsabilidade da Contratada pela
qualidade, correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secretaria Municipal de Educação rejeitará no todo ou
em parte, as obras e serviços executados em desacordo com os projetos e
especificações técnicas do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

a)

O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações , projetos
ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando a contratante a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços, no prazo estipulado;

O atraso injustificado no início dos serviços;

A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
contratante;

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão,
cisão ou incorporação;

O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou
comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim
como as da autoridade competente;

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
§ 1° do art. 67 da lei federal n° 8.666/1993;

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

A dissolução da contratada;

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
contratada, que prejudiquem a execução deste contrato;

Descumprimento do disposto no inciso v do art. 27 da lei federal n°
8.666/1993, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;

b)

c)

d)

e)

f)

9)

h)

i)

j)

k)

I)
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m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reguiarmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

n) Razões de interesse púbiico, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei
Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da
referida Lei;

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobiiizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTEdecorrentes de serviços já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do
cumprimentode suas obrigaçõesaté que seja normalizadaa situação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFOSEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos
enumerados nas alíneas “a” a “n” desta cláusula;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras “m” a

“q" desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
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PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos
prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E DAS SANCOES

ADMINISTRATIVAS

11.1 - São motivos de inadimpiemento e sanções administrativas na execução deste
contrato;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora correspondente a 0,2% (dois décimos por cento)
ao dia, sobre o valor global previsto no Contrato, enquanto perdurar o
inadimpiemento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa aludida no Parágrafo Primeiro, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto do contrato, nos
casos que ensejarem a sua rescisão determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a”, "c", e “d” poderão
ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea "b” da Parágrafo Segundo.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas nas alíneas “c" e “d” do Parágrafo
Segundo poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em razão de contratos
regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da
licitação;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO

12.1 - As obras e serviços serão executados no regime de Empreitada por Preço
Global.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1 - Além das disciplinadas no Edital e de outras decorrentes do cumprimento de
normas regulamentares, são obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite
a sua responsabilidade;

a) Iniciar a execução dos serviços em até 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Execução de

Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Educação.

b) Substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da
CONTRATANTE, que comprovadamente causar embaraço a boa execução
do objeto contratado;

c) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário
por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências:

d) Obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos
e respeitar rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT;

e) Manter no local da obra o livro “Diário de Ocorrências", com todas as folhas
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante legal e pela
fiscalização, que deverá ficar à disposição da fiscalização para anotação de
todas as ocorrências:

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo
estipulado pela fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções
constatadas pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e equipamentos
empregados;

g) Indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
a contar da assinatura do Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela
CONTRATANTE, a representará na execução do Contrato.

g.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da
CONTRATANTE;

h) Permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela
CONTRATANTE:

O
\Aww. saojoaodospatos.ma.gov.br
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i) Fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas
obrigações trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e
sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido;

j) Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista
intentada contra a CONTRATANTE por empregado da CONTRATADA,
reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas
as despesas decorrentes de eventual condenação;

k) Fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e
segurança (equipamentos de proteção individual e coletivo), indispensáveis
para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades
compatíveis com o número de pessoas empregadas;

l)Comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou

anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços objetivados
no presente instrumento;

m) Assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos
eventualmente causados aos seus funcionários e a terceiros por culpa ou
dolo.

n) Receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela
CONTRATANTE, os quais ficarão sob sua responsabilidade até o
recebimento do objeto do Contrato;

o) Assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos
eventualmente causados aos seus funcionários e por estes a terceiros, por
culpa ou dolo;

p) Responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de
materiais e ferramentas necessários a execução dos serviços objeto deste
Contrato;

q) Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os
outros encargos incidentes sobre a mão-de-obra utilizada para os serviços;

r) Remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os
expurgos provenientes dos serviços que realizar, independentemente da
sua composição;

s) Responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como
a obrigatoriedade na substituição de funcionários de férias ou afastado do
serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis;

t) Responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos
previdenciários e trabalhistas dos servidores alocados no Contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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u) Selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o

cumprimento do objeto deste Contrato, em seu nome e sob inteira
responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, bem

como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar,
rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas,
previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada,

nesse particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que

preconiza o art. 71 da Lei Federal n° 8.666/1993 e fazer prova perante a
CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, decorrentes
do presente Contrato, quando exigido;

v) Registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão
- CRE/MA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU/MA, a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa ao objeto deste
Contrato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,

w) Planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o
trabalho se realize no menor prazo possível;

x) Remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que
não seja conduzido para as bocas de lobo, causando seu entupimento
(áreas urbanas).

y) Evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização

dos dispositivos, lançamentos de materiais de escavação que possam

afetar o sistema de drenagem superficial,

z) A contratada não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto
do presente Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

aa)Manter durante a execução do contrato, todas às condições de habilitação
exigidas na licitação.

13.2 Prefeitura Municipal de SAO JOAO DOS PATOS - MA se obriga a fornecer todo
o projeto executivo, em tempo hábil, necessário à execução da obra/serviços, bem
com todas as informações e instruções julgadas necessárias, quando solicitadas por
escrito, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 Sem que a elas se limite sua responsabilidade, são as seguintes às obrigações
da CONTRATANTE:

a) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução
dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os
termos deste Contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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b) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato, através
de gestor de contrato designado formaimente, sendo preferencialmente um

servidor (um) agente ocupante de cargo efetivo do quadro permanente da

Administração;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução
dos serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os
termos deste Contrato:

Notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou

substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, de situações em que
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos
serviços;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e

financeiras em vigor;

Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução da obra;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

d)

f)

Integram ainda o Contrato, guardada a necessária conformidade.15.1

complementando o presente para todos os fins de direito, independentemente de
transcrição, obrigando as partes em todos os seus termos:

a) os documentos de Licitação, bem como a proposta Contratada;

b) a Lei n.® 8.666 de 21/06/93;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO

16.1 - Elegem as partes o Foro da cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas
do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual
teor, os representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS -
MA e da Contratada.

www.saoJoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 02 de outubro de 2023

L/ Ah
Thuany-^sp de Sá Gomes

ária-M jnicibal de Administração
Portaria iV> 209/2021

CPF n" 012.674.7ll3-0-f^ RG n® 2201035 - SS/PI

Secret

{ Aa,'È IMÒÊILÍÁRIA LTDA - ME

4? O

lí■]

DRRG NOL^O - REALIZA ^GENHARIA	
CNPJ NM1.768.172/0001-9

Representante: Dario Rodrigues Ribeiro Guimarães Noieto
CPFn® 031.141.683-70

TESTEMUNHAS:

CP

Â Ay, 3iM

(Ao7.CPJF:
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CONTTIATO N> 1)1/2023. Pft£|||lUby^J?NiaPAl OE UO
● SECRETARIA MUNICIPAL AS ISTENDÁ SÒa ALISEM AS. OBJETO; ContraUCào dé «frpr«s»

espçclalfzíds psta pre&tsçlo de serviços |r^hcos, corrforme »s especificações. qi/antUades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada. Valor de RS 13S.7S0.00 (cento e trinta e cinco mM setecentos e cinquenta reais),
CONTRATADA: Refinarão R. Rodrifues (Grifica Ideal) Inscrita no CNPi rt« 07.d72.272/D001*
00,. ● MODALIDADE; PREGÃO EIETRQNICO i'* 17/2023. AMPARO LE6AU Lei federal n*
8666/93 e Suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VIGíNClA 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DOS PATOS

Termo Adltfvo objetiva a prorrofaçlo do prazo de execução do contraio por mais 36S
(iretenios e sessenta e cinco) dias. com base no inciso 11, an, S7 da Lei n* 8.666/93.
CONSTRUÇÃO OE ESCOLA COM 06 SALAS NO POvOADO NAZAR6 NO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA MA. DA RATIF1CAÇA0; Permanecem Inalteradas as demais cUusuias
do Contrate a que se refere o presente Ternto Aditivo. SIGNATÁRIOS; Marfon Saba de
Torres ● Prefeito Municipal de Passagem Frenca ● MA pela CONTRATANTE. CONTRATADA;
S C, CONSTRUÇÕES LT04. CNPi; 1O.676.296/0O0M9. Prefeitura Munklpol de Passagem
Franca * MA, DS de Junho de 2023. Marlon Saba de Torres - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE DUTRA

AVI$0 OE UCTTAÇAo
PRCCAO ELETRÔNICO Nt 24/2023

A Prefeitura Murvopai de Presidente Outre/MA, toma púbiKO que realizara
UctlaçAo r>a modalidade Preglo CIctrõnko r>* 024/2D23. Objeto: Cqntrelaçlo de empresa
especializada para prestaçÃo de serviços de consultoria técnica e elaberaçlo de projeto
executivo, e execuçSo da obra de recapeamento asfiltico de vias urbanas com drenagem
sttperfi&a1 e sinalUãçèo vertical e horlzorttal. na sede do munfdpio de Presidente Dutra *
MA. REAüZAÇAO: 13/11/2023 is 09:00 horas DIPLOMA LtOAl: Lei n* 10.S20/2002 com
apiicaçSo subsidiária da Lei n« S.&C6/93 a suas alterações, OBSERVAÇÕES: O Edital esiari
disponível na Integra, no endereço eletrônico: wMvveomora5presldenlodulra.eem.br e no
Site do Muníc/pio http://presidintedutra.ma.gov.br.

EXTRATO DE COVTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* OOL.0123/2023. TOMADA DE PREÇOS N« OCl/2023.
Centreienie: Prefekure Mumcipal de Sfe Jofo des Pales/MA, etravés da Secreterie
Mun»dpal de Administração, inscrito r>o CNPJ (MP) sob o n< 06.069,66$/D00l-33. neste atO
representado pelo Secretária Munklpat de AdmlrsistraçBo. sn, Thuarrv Costa de Sá Gomes,
inscrito no CPF nt 036.921.083-82. Contratado: DRRG NOIETO ● REAU2A ENGENHARIA E

tMOBIüARlA VIDA ● ME, CNP): 4l.7S8.172/0001-97. DaU da Assinatura; 02 de outubro de
2023. Valor do contrato R$ 814.373.06 (OUocentos e quatorze mil. trezentos e setenta e
três reais e seis centavos). Ongem: TOMADA DE PREÇOS nt 001/2023. Ob]eto: Contraiaçáo
de enspresa para a prestacSõ àe serviços de ConstruçSo da orla do açude grande na sede
do Município de Sáo Jo3c dos Patos-MA Vigência: 03 meses. Fonte de Recurso: 02 ●
PODER EXECUTIVO 0208 ● SECRETARIA OE OBFLAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 ●
SECRETARIA OE OBFUS E SERVIÇOS URBANOS 15 ● URBANiSMO 15452 ● SERVIÇOS

MEmORlA DOS SERVIÇOS URBANOS 154S2001920740000
URBANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO OE LAGOS E AÇUDES 4.4.9C.51.00 ● 08RAS E
INSTALAÇÕES. Thuany Cbsu de Sá Gomes - Secretária Municipal de AdminlstraçÃo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Avuo DE ucrr*(Ao
PRESiO ElETRdNICO NI 35/20U

Presidente Dutra. 26 de outubro de 2023.
OTAviO RENAN MENESES OELMONOCS SANTANA

Pregoetro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

URBANOS 1SAS20O19

EiniUTO DE TERMO ADÍTiVO

Nono Termo Adítive Ao Contrato NE Tp/007.0iy202l
Orliem: CONTRATO N>. TP/007.01/2022 Processo Admirristrallvo N« 2107 01/2021
lOMAOA OE PmÇOS N>. 007/2021 ConUatinte: MUNICiPIO OE PRESIDENTE MEDICI
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇiO. INSCRITA NO CNPJ N»
0E.ei2.S20/0001-6S. Conl.aladai AGNUS SERVIÇOS LTOA, CNPJ N>. Oa.699.S70/OOOI-07,
SEDIADA NO EOTEAMENTO POVOADO NOVA TERRA, NÚMERO 10, VILA NOVA TUTÓIA
MA, CEP. 6S.580-000, NESTE ATO REPRESENTADO RELA SRA. NATALIA FERREIRA GUEDES,
PORTADORA OA CÉDULA OE IDENTIDADE: 20B146S2002-2 SSP/MA E CPF: 0U.B52.703-22.
OBJETO - O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇAO DA
VIGENCW 00 CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES EM 13/09/2021. NOS TERMOS
PREVISTOS EM SUA OÃUSULA SEXTA. Data da Vi{incla: 01/11/2023 ATÉ 27/12/2023.
Fumiaiiwtto Leeal: O PRESENTE TERMO AOmVO DECORRE DE AUTORIZAÇÃO DO
SECRHARIO municipal de ADMINISTRAÇAO, CONTRATANTE, EXARADA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO N< 2107.01/2021 E ENCONTRA AMPARO lEGAl NO ARTIGO S7, DA LEI N>
8.666. DE 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO D0MIN60S DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 2023 09.27.0043/2023
O Município de Sáo Mateus do Maranháo- MA. torna público aos interessados

que. com bise r)a lei n* 10.520/02, Decreto federal n* 10.024/2019 e subsidiaria mente as
disposições da Lei n^ 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar ás 09h30min
(horário de Brasília) do dia 17 de novembro de 2D73. Iicitaçáo na modalidade Pregáo

Eletrônico n> 03S/2023. do tipo menor preço global, tendo por objeto a ContraiaçSo de
empresa especializada para o licenciamento de softwares para gestão pública,
compreendidos em srstema integrado de Contabilidade Pública, Portal da Transparência e
Patrimônio, inclumdo migração, treinamento de serv>dor. customizaçlo do banco de dados
e manutenção, para ater>der a$ necessidades das 5Kretar1as do Munkípío de Sio Mateus
do Maranháo/MA. A sessáo públKa acontecerá site:
hrtp://www.lki(asaomateui.com.br. O Edital esU disponibiMiado, na Integra, no endereço
e>etrôr>lco.

e-mail cpIsaomateusZOJl^gmail com, e airavás do Sistema de Informações para Controle

de Contratações Públicas do Estado do MaranhBo jSlNC-COK7BATA/MA ) e também
poderáo ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Ucitação. situada no
Centro Administrativo, (ocadtado na Praça da Matriz, n* 42, CEP: 65.4704300. Centro ● 51o
MeTeus /MA, no horáno da« OShOOmín (oito horas) ás IZhOOmfn (doze horas).

kotasAomaieus com.br, hrtps*//wwv» saomateus nna.gov.br/ e através de

EXTRATOS M TERMOS ADITIVOS

EspÉcie: I» TERMO ADITIVO DO CONTRATO N» 86/2022. PREFEITURA MUNICiPAl OE SAO
DOMINGOS DO MARMHAO/MA ● SECRETARIA MUNICIPAL EDUCACÁO/SEMED. OÕIETO: 18
Termo atfiuvo do contrâiaçBo de empres» espediaiireda na prestação de serviços de
deúetltaç8o, desralli.^ao e Brun|entanicnto de pombos e moiceaos . CONTRATADA: ,
NACIONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA

09.034.69S/0O0i-I!. - AMPARO LEGAL inciso II do :rt S7. 4rl.6S da 8.666/93 ● siias

Posteriores alterações a Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGACAO :12 (doiel meses
de 02/09/2023 a 02/09/2024.

EspecW: 1> TERMO AOITIVO DO CONTRAtO N> B7/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
DOMINGOS DO MARANkAo/MA - SÉCRaARIA MUNlOPAl SAÚOC/SEMUS. OBIETO: 1*

Termo aditivo do contrataçEo de empresa espedallrada na presraçio de serviços de
dedetiração, desratlração e afunsentamerto de ddidPds e mocceBOS , CONTRATADA: ,
NAaONAl SAUDE AMBIENTAL LTDA

09.034.695/0001-11, - AMPARO LEGAL: nerso II do art 57, ait.65 dl 8.666/93 e suas
Posteriores alteraçBes e PropofU de Presos, PRAZO DE PRORROGAÇAO :12 Idoja) meses
dc 02/09/2023 a 02/09/2024.

Especle: 1* TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N« 86/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
OOMINCOS DO MARANhAO/MA - SECRETARIA MUNICIPAL AOMINI57RACAO/SEM AO.
OBJETO; 14 Termo aditivo do contreleçlo de empresa especlalliada ne prcstaçlo de
serviços de derielítaçSo, desratiraçiú e afungentamento de pombos e morcegos ,
CONTRATADA:, NACIONAL SAUDE AMBIENTAI LTDA - ERP. portadora da CNPJ/MF sob o nt
09.034.695/0001-11, - AMPARO LEGAL: IrKlsp II do art 57, an.65 da 8.666/93 e suas
Posteriores alteraçOes e Proposta Oe Preços, PRAZO DE PRORROGAÇAO :12 (doje) meses
dt 02/09/2023 a 02/09/2024.

Esp*cle: 1» TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N» 89/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
DOMINGOS DO MARANHAO/MA - SECRETARIA MUNIOPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEMAS.
06ICT0: 14 Teimo adrtivo do contrata^ de empresa espeoalitada na presuçio de
senrlços de dededaipao, desratliaçBo e alungentamento de pombos e morcegos ,

CONTRATADA: . NAQONAL SAUDE AMBIENTAL LTDA - EPP. portadora do CNPJ/MF sob o nl
09.034.695/C001-11. - AMPARO LEGAL: Inciso II da art 57. art.SS da 8.666/93 e suas
Posteriores alteraçOes e Proposta de Preços. PRA20 DE PRORROGAÇAO ;12 (dojei meses
de 02/09/2023 a 02/09/2024,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AVISO 04 Alt( RAÇÃO

PREGÃO ELCTRÕNICO 33/2023

A PBFFCfTüPtA OE SÃO PE080 DOS CRCKT£S. vem pof me^q desiq, comumcbr s

tbdw Oi propon«nt<i intercsuòos r>o Pregác Eletrônico n* 05^023. qu« t»fn c&mo objqto
Aquisição de 01 (um) vetoilo ambuiánciá terb km de xordo com a conOiçdes e Kpeofiaçõei
coAsuntes r>o Ancio I do presente EdiUl, que foí áKerádá d dátá di ábenuri dá licffaç&o do
die 31 de ovtubro de 2023. qqrá o diá 14 de novembro d« 2023 as OBnOOmin.

Slo Pedro dos Crentes ● MA, 30 de outubro de 2023
5EMAIAS OA SIIVA MOFlAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

EiaRATO DE CONTRATO

PREGAO eletrônico N- 25/2022 - SRn PA 195/2022 RtttRfNCIA: CONTRATO N'

230/2023 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS. CNPJ:
06.651.616/0001-09 CONTRATADA: A F ROCNA CUNHA, CNPJ n< 25.133.789/0001-80
OBJETO: O?ntrái»çlo de Empresa para a prestação de serviço de Fornecimento Parcelado
d« Passagens Terrestres ● Transportes de Er>comendas. reserva marcação, reme reação e
cancelamento de pastagens terrestres para o atendimento deste Município, conforme
espedneações e condições constantes no Termo de Referénoa para suprn as necessidades
de todas as Umdades da Prefeitura Mimkipal de $áo Flaimuisdo das Mangabeiras ● MA,

UOTA^: PREGÃO ELETRÔNICO N» 25/2022 ● SAP. 6A5E LEGAL; Lei Federal n* 8.666/93
e suas posteriores alterações. Lei n,* 10520/2002. do Decreto rt* 10.024/2019. Decreto
Municipal n< 02/2021 de 05/01/2021. Decreto Munkipal n» 03/2021 de 05/01/2021. da UI
Complementar 123/2006, alterada pela UI Câmplementar 147/2014 e demais normas
complementares e dísposicôes.VALQR DO CONTRATO; RS 840.QSO.OO (oitocentos e
quarenta mil e oitenta reais). DATA OA A5SINATUAA: 20 de setembro de 2023. ASSINAM;
ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras/MA) E
AF/70NI0 ROCHA FELIX CUNMA(REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

EXT7U70 OE HRMO ADITiVO

TOMADA OE PBEÇOS N 02AO22 CPI EKTfWO DO SEGUNDO TEFIMO AOITiVO AO CONTRATO
N* 200/2022 ● REF,: Processo Admintstralivo nt 102/2022. partes: Município de SãO
Raimundo das Mangabefras/MA. CNPJ nt 06651.618/0001*09 e a empresa CIRCULO
ENGENHARIA LTDA. inscriu no CNPJ sob o n* 03.268,232/0001<32, vencedora da Tomada de
Preços nt 02/2022 OBJETO: AJlerar em 06 (seis) nteses os prazos da CLÁUSULA S^MA ● DO
PRAZO OE EXECUÇÃO E VIGENOA; 18 (dezoito) meses DATA OA ASSINATURA;15 de Junho de
2023. BASE LEGAL; Artigo 57. g iv intòo II da Lei Federal nt 8.666 de 21 de ^unho de 1993.
ASSINATURA: Accioiv Cardoso Uma e Silva Preleito de S8o Raimurtdo das Mangabeiras e
CIAUDIONOR OAIL AGNOL, representante legal da empresa CIRCULO ENGCNKARtA LTOA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROBERTO

EXTRATO DE TERMO AOITIVO

Espécis; 2* Termo Aditivo ao Contrato Adminlsliativo nS 002/PE/011/2021. PARTES:
Município de Sio Roberto/MA e a Empresa Agalha Locadora de Veículos Ltda, CNPJ n*
20.607.69B/0001-15. OBJETO: Adillvo de Prorrogaçlo da Eiecuçio dos Serviços de locaçio
de Veiculoi Leves/pesados destinados a atender is demandas operacionais desta
Administração Pública. VALOR: 85 36.553,80 llrinla e seis mti e oulnNentos e cinquenu e tr4s
reais e

PE nt 011/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA* 02 Poder EiecutivQ; 11.00 Furtdo Murucipal da
Saúde; 10.301.0355.2055 ManutençÃo e Funckmamentq daa Atív^des do FMS: 3.3.90.39
Outrps Serviços de Terceiros ● Pessoa Jurtdka; Ficha 369; 1.600 Tnnsferãrtcia fur>do a Fundo
de necursM do SUS provenientes do Covemo Federal. MQENCIA 27/10/2023 a 26/10/2024,
ASSINATURAS; p/CONTRATANTE; Genieire Ptiefr» de Sousa/Secretarla MunkJpal Oe SaúOe.
p/CONTHATADA; Glovsna Aparecida dos Santos Barbosa/Representante Legal.

ÉPP. portadora do CNPi/MF aoO o nt

EPP. portadora do CNPJ/MF sob o n»

EXTRATOS OE CONTRATOS

CONTRATO Nt 128/2023. MEFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÁO/MA -
SECRETARIA MUNIOPAL SAÚDE /SEMU5. OBJETO: Contratação de errtpreu especializada para
prestação de servtços gráhcos. conforme as «pecificações. quantkUdes e condições eenildas
neste Contraro, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.. Valor de R$ 329^66.75
(trezentos e vmte e rtove rrvi novacencos e sessenta e oito reats e Mtenia e dnco centavos).
CONTRATADA; Reginaldo R. Ro^«ues IGráTo Ideal) Inso^a no CNRJ nt 07 972.277/0001*0D„ ●
MOOAüOADE: PREGÃO ELfTRONICO nt 17/2023. AMPARO LEGAL: lei Federal n* B.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços. ViGENCIA: 12 (doze) meses

CONTRATO N* 129/2023. PREFEITURA MUNiCfPAL 06 SÃO DOMINGOS 00 MARANKÃO/MA
● SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED. OBJETO: Conltatsçia de empresa
espeelabzada para prestação de serviços gráficos, conforme as especificações, quantidades
e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada., Valor de R$ 590.267.90 (trezentos e noventa mll duzentos e oitenu e sete
reais ● cinquenta centavosl,,, CONTRATADA: Reginaldo R. Rodrigues (Gráfica Idealj Inscrita
no CNP) n* 07.972.272/0001 00.. - MODALIDADE: PR6GÃO ELÉTRON ICO n* 17/2023,
AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços. VíGEncIA; 12 ideze) rneses

CONTRATO N« 130/2023. PREFEITURA MUNIOPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA
● SECRETARIA MUNICIPAL ADMINtSiRAÇÃO/SLMAG. OBJETO, Contralaçáo de empresa
especializada para prescaçõo de serviços gráficos, conforme as espeeiffcações, quantidades
e conde^ contidas neste Contrato. Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada,, Valor de R$ 1S7.BOO.OO (cer^to e cinquenta e sete má e oitocentos reaisU
CONTRATADA: Rcgindldo R. Rodngues (Gráhu Ideal) Inscrita rto CNPJ n* 07.972.272/0001'
00,. ● MODAUOADE: PREGÃO ElfTRONlCO n« 17/2023. AMPARO LEGAL: Lei federal n*
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. ViGêNCIA: 12 (doxej meses.

oitenta centavos). DATA DA ASSINATURA; 25/10/2023. BASE L£GAL Ui n« 8.666/93 «
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